
E TADO DE MINA GERAl
Secretaria de E tado de Mei Ambiente e Desenvolvimento ustentável

CONvêNIO SEMAD N.O i~1\ q O { . ~. O J '& -10
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E
FINANCEIRA ENTRE O ESTADO DE MINAS GERAIS,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL -
SEMAD E CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DAS BACIAS
HIDROGRAFICAS DOS RIOS PIRACICABA, CAPIVARI E
JUNDIAI - CONSÓRCIO PCJ, OBJETIVANDO O
DESENVOLVIMENTO DE PROJETO APROVADO
PELO GRUPO COORDENADOR DO FHIDRO PARA
EXECUÇÃO COM RECURSOS DO FUNDO DE
RECUPERAÇÃO, PROTEÇÃO E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL DAS BACIAS HIDROGRÁFICAS DO
ESTADO DE MINAS GERAIS • FHIDRO. PARA A
ESTRUTURAÇÃO E OPERACIONALlZAÇÃO DA
SECRETARIA EXECUTIVA DO COMIT~ DA BACIA
HIDROGRÁFICA DOS RIOS PIRACICABA E JAGUARI

A SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL, doravante denominada SEMAD/CONCEDENTE, inscrita no CNPJ sob nO
00.957.404/0001-78, com sede, na Cidade Administrativa, Rodovia Prefeito Américo Gianetti,
s/n. ° Prédio Minas - 2° andar - Bairro Serra Verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31.630-900,
neste ato representado pelo seu 'Secretário de Estado, José Cartos Carvalho, brasileiro,
portador da Cl M-10.735.933, SSP-MG, inscrito no CPF nO. 282.735.597-34, residente e
domiciliado na Praça Marino Mendes Campos, 12/503, Bairro Anchieta, Belo Horizonte - MG,
CEP 30.310-460 e o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL. DAS BACIAS HIDROGRÁFICAS
DOS RIOS, PIRACICABA, CAPIVARI E JUNDIAí - CONSÓRCIO PCJ doravante
denominado CONVENENTE, inscrito no CNPJ sob o nO56.983.505/0001-78, com sede na
Av. São Jerônimo N° 3100, bairro Morado do Sol, em Americana, Estado de São Paulo
CEP: 13470-310. representado neste ato pelo seu presidente, Ângelo augusto perugini.
brasileiro. casado. professor. portador do RG nOn 10.387.825-7, expedida pela SSP/SP, e
inscrito no CPF/MF n" 377.210.706-00. residente e domiciliado na cidade de Hortolândia,
Estado de São Paulo. na rua Domingos Rodrigues de Oliveira, n° 306, bairro Jardim Nossa
Senhora de Fátima, 'CEP 13185-403, resolvem celebrar o presente Convênio, que se
regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME LEGAL

1.1 - O presente Convênio tem como objeto a conjugação de esforços e efetiva participação dos
convenentes para a execução, mediante cooperação técnica e financeira, com recursos do
Fundo de Recuperação. Proteção e Desenvolvimento Sustentável das Bacias Hidrográficas do
Estado de Minas Gerais - FHIDRO, a estruturação e operacionalização da Secretaria Executiva.../l
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do Comitê da Bacia .Hidrográfica dos Rios Piracicaba e Jaguari, que constitui a Unidade de
Planejamento e Gestão de Recursos Hidricos - PJ-01

1.2 - Este instrumento rege-se pelas normas da lei Federal n? 8.666 de 21/06/93 e suas.
alterações, Decreto Estadual nO 45.230 de 03 de dezembro, lei Federal 4.320/64 e lei
Complementar Federal n.? 101/00.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO

Para o alcance do objeto pactuado, os partlcipes obrigam-se a cumpnr ° PLANO DE
TRABALHO especialmente elaborado e que passa a fazer parte inteqrante deste Convênio,
independente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - O PLANO DE TRABALHO deve, também e obrigatoriamente. ser
previamente APROVADO pela CONCEDENTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAçOeS

3.1. - A SEMAD se compromete a:

31 1 - Repassar à CONVENENTE os recursos financeu os previstos 110 CRONOGRAMA DF
DESEMBOLSO FINANCEIRO, constante do An xo I deste convênio. desde que não esteja em
débito com órqâos do Estado de Minas Gerais;

3.1.2 - Analisar e autorizar reformulações no PLANO DE TRABALHO, se for o caso, quando
solicitado pela CONVENENTE, desde que tal reformulação seja permitida em lei e que não
implique em alteração do objeto do PLANO DE TRABALHO;

3.1.3 - Receber e analisar, técnica e financeiramente. as prestações de contas apresentadas
pelo CONVENENTE, referentes aos recursos recebidos;

3.1.4 - Providenciar o registro e cadastramento obrigatório no Sistema de Gestão de
Convênios, Portarias e Contratos do Estado de Minas Gerais- SIGCON-MG, através do
encaminhamento eletrônico do Plano de Trabalho à Secretaria de Estado de Governo-
SEGOV, nos termos do art. 2°, § 9°, do Decreto 44.976/2008.

3.1.5- Reservar espaço em seus veículos de Informação para a divulgação de matérias
relacionadas às atividades previstas neste Convênio;

3.1.6- Aprovar os relatórios parciais e o relatório final;

3.1.7- Repassar ao CONVENENTE todo e qualquer tipo de informação necessária ao
desenvolvimento de atividades relacionadas com o cumprimento dos objetos deste Convêruo.

3.1.8 - Fiscalizar, por meio. de 1 ( um ) gestor. cumprimento do objeto do
instrumento. pres/1
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3.2 - f:\ CONVENENTE se compromete a:

3.2.1 - Assumir, exclusivamente, a responsabilidade técnica e civil decorrente do projeto objeto
do Convênio:

3.2.2 - Aplicar os recursos repassados pela CONCEDENTE exclusivamente no objeto do
convênio;

3.2.3 - Restituir o eventual saldo de recursos a CONCED NTE/ TESOURO DO ESTADO.
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras. no prazo de 30
(trinta) dias da conclusão, extlnção, denúncia ou rescisão do presente Convênio;

Parágrafo Ún Ico - Caso, para 8 execução do objeto do conv 1110, seja uccessa. kJ .J aquisiçao
de bens ou a contratação de obras ou serviços. o CONVENfNTE deverá observar o disposto
no ali. 37, inciso XXI, da Constituição da República

3.2 4 - Permitir e facilitar o livre acesso de servidores da CONCEDENTE ou por ele desrçnado.
a todos os atos e fatos r lacionados direta ou Indiretamente com o Instrumento pactuado.
quando em missão de fiscalização:

3.2.5 - Restituir à CONCEDENTE / TESOURO DO ESTADO. no prazo lmprorroçável de trinta
dias da data do evento, o valor transfendo, atualizado monetanamenle, de acor do com indrces
aplicáveis aos débitos para com a Fazenda Pública, de de a data do recebimento. na forma da
legislação em vigor, nos seguintes casos:

3.2.5.1- Quando da não execução do objeto do convênio;

3.2.5.2- Quando não for apresentada. no prazo exigido e dentro das normas vigentes, a
prestação de contas parcial ou final;

3.2.5.3- Quando os recursos não forem utilizados na finalidade estabeleci da no convênio;

3.2.5.4- Quando não forem aceitas as justificativas pelo não cumprrmento das metas e
indicadores estabelecidos no Plano de Trabalho.

3.2.6 - Contribuir para o desenvolvimento na integra do objeto deste Convênio. conforme o
disposto no Plano de Trabalho (ANEXO I);

3.2.7 - Incentivar a realização de eventos sobre a gestão de recursos hídricos e o papel dos
Comitês de Bacia Hidrográfica no Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos.
visando a capa citação dos membros do Comitê da Bacia Hidrográfica e da sociedade no
âmbito da Bacia;

3.2.8 - Prestar toda e qualquer informação solicitada pela SEMAD para o cumprrmento das
cláusulas estipuladas neste instrumento;

3.2.9 - Realizar a aplicação dos recursos financeiros previstos para a execução deste convênio,
na forma estabelecida no plano de Trabalho (anexo I) r1
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3.2.10 - Indicar 01 (um) coordenador formalmente ao Núcleo de Apoio aos Comitês de Bacia
Hidrográfica do IGAM, responsável pelo acompanhamento do convênio:

3.2.11 - Abrir conta especifica em instituição financeira oficial para o repasse do recurso
destinado à execução do objeto deste convênio.

3.2.12 - Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista, prevrdencrária e
social decorrente dos recursos humanos utilizados nos trabalhos, bem como, por todos os ônus
tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente convênio

cLÁUSULA QUARTA - DA VISTORIA

A vistoria e o acompanhamento do projeto, objeto deste Convênio, serão raallzadas pelo
CONCEDENTE , direta ou Indiretamente

CLÁUSULA QUINTA· DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

o valor global do presente Convênio é de R$ 143.870,00 (Cento e quarenta uês mil, oitocento
e setenta reais), sendo da SEMAD R$ 143870,00 (Cen o e quarenta três mtl reais e oitocentos
e setenta reais), a serem liberados conforme constante no Plano da Trabalho, Anexo I. Para o
exerclcro financeiro de 2010, está consignada na seguinte dotação orçamentária'

4341.18.544.011.4252.0001. 33.50.41. 31.1.1

Parágrafo Primeiro: Os recursos necessários ao atendimento das despesas a serem
realizadas em exerci cios futuros estão consignados no plano plurianual e constarão dos
orçamentos vigentes ao longo do prazo de execução do convênio.

Parágrafo Segundo: Para os anos subseqüentes as dotações orçamentárias serão indicadas
através de Termo de Apostila mento.

CLÁUSULA SEXTA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos referentes ao presente Convênio serão mantidos EXCLUSIVAMENTE na conta nO
71.009-1, Agência nO0319-0, do Banco do Brasil no Municipio de Americana - SP. somente
sendo permitidos saques para o pagamento de despesas previstas no PLANO DE TRABALHO,
mediante ordem de pagamento ou cheque nominativo ao credor, assinado em conjunto por dois
representantes do CONVENENTE.

§1.0 Os saldos disponíveis. enquanto não forem empregados no objeto do convênio, serão
obrigatoriamente aplicados:

I - Em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto. lastreado
em

t
tít~;IO~a dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista para prazo rnferior a~

trinta oras: /-
,GAf&,j ~
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II - em caderneta de poupança, quando a utilização estiver prevista para prazo superior a trinta
dias;

§2.0 Os rendimentos aufendos nas aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, utilizados no
objeto do Convênio, cuja comprovação estará sujeita às mesmas exiçêncras da prestação de
contas dos recursos liberados.

§3.Q As receitas oriundas dos rendimentos das aplicações financ 113. nnn poderão ser
computadas como contrapartida.

§4.0 ~ vedado qualquer tipo de movimentação financeira ern espécie.

CLÁUSULA SÉTIMA· DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

o CONVENENTE deverá prestar contas dos recursos recebidos à CONC~DENTE. que devem
estar instruldas com as peças técnicas e contábsrs. na forma estabeleclda no Capítulo VIII do
Decreto nO 43.635/2003, e alterações posteriores. observadas ainda as insn uções I;' os
formulários complementares fornecidas pela Drr teria de Convênios

7.1 - Da Prestação de Contas Final

7.1.1 - Havendo liberação dos recursos em até duas parcelas. a apresentação da Prestação de
Contas se fará no final da vigência do instrumento, globalizado as parcelas liberadas.

7.1.2 - A prestação de contas final deverá ser apresentada. ATÉ 60 (SESSENTA) DIAS após o
término da vigência para a execução do convênio, na forma estabelecida no art. 27 e 29 do
Decreto nO 43.635/2003, e nas instruções complementares da Superintendência de
Contabilidade e Finanças.

7.2 - A não apresentação da prestação de contas final. no prazo estipulado no convênio. ou a
prestação de contas não aprovada, nos termos do art. 30, do Decreto nO 43.635/2003.
determinará as seguintes providências pela Superintendência de Contabilidade e Finanças:

I - o bloqueio, no SIAFI/MG, do CONVENENTE, ficando o mesmo impedido de receber novos
recursos públicos até a completa regularização;
11 - a promoção de Tomada de Contas Especial, a qual deverá ser encaminhada ao Tribunal de
Contas do Estado; I -

111 - o encaminhamento da documentação relativa ao convênio à Advocacia-Geral do Estado,
na hipótese de ressarcimento ao erário, para as medidas judiciais cabíveis.

cLÁUSULA OITAVA - DA GLOSA DA DESPESA

Serão glosadas as despesas porventura realizadas com finalidade diversa da estabelecida
neste instrumento, ainda que em caráter de emergência, especialmente aquelas com'
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I - realização de despesas a titulo de taxa ou comissão de administração, de gerência ou
similar;
II - pagamento, a qualquer título, a servidor ou empregado público, integrante de quadro de
pessoal de órgão ou entidade pública da administração direta ou indireta, por serviços de
consultoria ou assistência técnica;
111- realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência
IV - realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou atualizações monetánas,
inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos efetuados fora dos prazos, ressalvadas as
hipóteses constantes da legislação especifica, inclusive CPMF;
V - realização de despesas com publicidade, salvo as de cal alei educativo. intorrnauvo ou de
orientação social, das quals não constem nomes, tmbolos ou imagens que caracterizem
promoção pessoal de autoridades ou de servidor s públicos que conste claram nte M plano
de trabalho.

cLÁUSULA NONA - DOS BENS REMANESCENTES

Os bens adquiridos, produzidos ou construido COIll I ecursos oriundos deste mstn unento I;?

remanescentes na data da conclusão ou sxtlncão do presente Convênio. serão de propriedade
da SEMAD.

cLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E AUDITORIA

Assegura-se ao CONCEDENTE as prerrogativas de conservar a autondade norrnatrva do
convênio, bem assim as de exercer o controle e a fiscalização sobre sua execução e, ainda. as
de assumi-Ia ou de cometê-Ia a terceiro, nos casos d paralisação OU de sup rveniência de fato
relevante, a fim de evitar- e a desccntirundaoe do erviço contratado.

§1.0 Para o fim de bem exercer o controle e a fiscalização acima referidos, assegura-se aos
servidores do CONCEDENTE, ou àqueles por ele indicados, a prerrogativa de acessar, em
qualquer tempo e lugar, os dados e informações que, direta ou indiretamente, digam respeito à
execução do objeto do convênio, bem assim a de realizarem vistorias, requisitarem documentos
e diligências, desde que o façam por ocasião de fiscalização previamente determinada.

§2.0 A fiscalização empreendida pelos servidores do CONCEDENTE, ou pelas pessoas por ela
indicadas, resultará na elaboração de um termo, do qual constarão as principais ocorrências
verificadas e as medidas e diligências propostas para saná-Ias, com os respectivos prazos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

o prazo de vigência do presente Convênio será de 12' (doze) meses, contados a partir da
data de sua publicação.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de vigência poderá ser prorrogado, por termo aditivo.
mediante pedido acompanhado de justificativa circunstanciada e aceitação mútua das partes.
no limite de trinta dias de antecedência; quando houver atraso na liberação de recursos e naA
execução, fica limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado. ~ I,j
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ADITAMENTO

o convênio e o plano de trabalho somente poderão ser adítados com as devidas justificativas,
mediante proposta a ser apresentada no prazo rnirumo de trinta dias antes de seu término e
desde que aceitas, mutuamente, pelos participes, dentro do prazo de vigência, levando-se em
conta o tempo necessário para análise e decisão.

I - t: vedado ° aditamento do convênio com o míurto de alterar o seu objeto. entendido como tal
modificação, ,aindél que parcial, da finalidade definiria no corresponden plano de trabalho.
configurando mudança de objeto, mesmo que não haja alteração da classificação econômica da
despesa;

II - Excepcionalmente, quando se tratar apenas de alteração da execução do convênio, como
prazo de execução, cronograma de desembolso dentro outros, admitir se á, ao órgão ou
entidade executora. propor reformulação do Plano de Trabalho, que será previamente
apreciada pelo setor técnico e submetida à aprovação pela CONCEDENTE

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DIVULGAÇAO

o CONVENENTE devorá. ao longo da execução do convênio, drsponibmaai. em local Visível f')

de fácil acesso ao público, as seguintes informaçõ S'

I - o número do convênio;
11- a participação do CONCEDCNTE;
111 - o valor do convênio;
IV - seu objeto, com menção, ainda que sumária, de suas metas üsicas e financeiras:
V - o nome do CONVENTENTE, DOS INTERVENIENTES e do responsável pela execução das
obras ou serviços;
VI - a data da assinatura do convênio e o período de sua vigência;
VII- a população beneficiada;
VIII - a indicação de telefone e ou endereço eletrônico que possibilite a população obter
informação acerca da execução do convênio;
IX- dotação orçamentária;
X- número do empenho, quando couber.

PARÁGRAFO ÚNICO - Em toda e qualquer ação promocional do CONVENENTE, deverá ser
feita menção à participação do CONCEDENTE, observando as exigências e vedações
constantes do disposto no art. 37, § 1°, da Constituição da República.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DENÚNCIA E RESCISÃO

14.1 - As partes convenentes poderão a qualquer tempo, denunciar ou rescindir este Convênio,
imputando-se-Ihes as responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenham
vigido e creditando-se-lhes, igualmente, os beneflcios adquiridos no mesmo período;
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14.2 - Constitui motivo para rescisao do convsruo. independente do instrumento de sua
formulação. -a inadimplência de qualquer das cláusulas pactuadas. particularmente quando
constatadas as seguintes situações:

I - Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
11- Aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo com o disposto no Decreto nO
43.635, de 20 de outubro de 2003;
III - Falta de apresentação da prestação de contas parcial. nos prazos estabelecidos;
IV - Obtenção de resultados abaixo dos indicadores de desempenho, qualidade e
produtividade, fixados no Plano de Trabalho.

PARÁGRAFO ÚNICO - Na ocorrência do disposto no mCISO111,a autoridade competente
instaurará a respectiva Tomada de Contas Especial.

14.3 - Será considerado resolvido o presente Conv ruo, em caso d ~urArwmiência de lei. ato
ou fato que o torne material ou juridicamente mexcqüívet ou Impraticável.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

Caberá a SEMAD providenciar, à sua conta, a publicaçao deste Convênio, em extrato,
no Diário Oficial de Minas Gerais em atendimento ao principio da pubüctdade

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Convéruo, as partes elegem o foro da
Comarca de Belo Horizonte.

E para firmeza e validade de tudo quanto aqui se estipulou. lavrou-se o presente TERMO DE
CONV~NIO, que vai assinado pelas partes convenentes, em 03 (duas) vias de igual teor e
forma, juntamente com as testemunhas que também o subscrevem, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos.
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Belo Horizonte, /' de de 2010.

Secretário de Estado
é Carlos Carvalho
biente e Desenvolvimento Sustentável - EMAD

.-"'-]
Ângelo Augu to Perugini

nlctpal das Bacias Hidrográficas d s Rios Piracicaba. Capivan e
Jundiaí - Consórcio PCJ

Presidente elo Consórcio Interm

Testemunhas:

1~~\L~~
;7Nome: ~

CPF: 5'E0l ~S"e-;'b - .;LO

Enq .~ ~ ~o Yo. IJ'~';}.\G"
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ANEXO I

I Espaço reservado

SEMAD N° do Convênio:

PLANO DE TRABALHO

CONCEDENTE
1 - RAZAO SOCIAL 2 - CNPJ
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL-SEMAD 00.957.404/0001·78
3 - INDICAÇAO DO GESTOR

- -

14 - MASP
Túlio 8ahia Alves 11480746

---
I - IDENTIFICAÇÃO DO CONVENENTE
1 - RAZÃO SOCIAL 12 - (;NPJ
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DAS B'ACIAS HIDROGRÁFICAS DOS 156.983.505/001.78
RIOS PIRACICABA, CAPIVARI E JUNDIAI , --
3 - ENDEREÇO SEDE (Av., Rua, nO, Bairro)
Av. São Jerõnimo N° 3100, bairro Morado do Sol
4 - CIDADE 15 - CEP 16 - DDD/TELEFONE 17 - FAX
Arnarlcana/S P 13470-310 19-340fi-4043 19-3461- 775
8-CONTA CORRENTE/DV 19 - NOME DO BANCO/N° 110 - AGI=NCIA 11 - P~AÇA DE PAGAMENTO -
71.009-1 Banco do Brasil 0319-0 Americana
12 - NOME DO RESPONSAVEL LEGAL 113 - CPF -
ANGELO AUGUSTO PERUGINI 37i.21 0.706-00
14 - CIJORGAO EXPEDIDOR 115- CARGO 16 - DATA VENC. MANDATO
10.387.825-7 (SSP/SP) Presidente do Cons6rcio PCJ 31 de março 2011
17 - ENDEREÇO RESIDENCIAL 118 - CEP
Rua Domingos Rodrlgués de Oliveira, n? 306, Jardim I 13186-403
Nossa Senhora de Fátima - Hortolândia/SP.
19 - NOME DO RESPONSAVEL T~CNICO -- 120 - NQCREA
\

21 - ENDEREÇO ELETRONICO (e-mail) 122- REGIONAL DO ORGÃO
\

23 - REPASSE DE CARACTERIZAÇÃO ESPECIAL (Calamidade Pública, Educação. Saúde, Assistência
Social)

24 - INDICAÇÃO DO GESTOR 125-CPF

11- OUTRO (S) PARTiCIPE(S) •
1 - TIPO 2 - NOME 13 - CNPJ

\

4 - ENDEREÇO 5 - BAIRRO / CIDADE 16 - CEP
1

7- DIRETORIA REGIONAL 8 - REGIST. 9-BANCO 110 - AGENCIA 11 - CONTA
CONCEDENTE I

12 - NOME DO RESPONSÁVEL LEGAL 13 -IDENTIDADE 114 - ORGAO EXPEDIDOR

15 - CPF 16 - CARGO \17 - DATA VENC.I MANDATO

,
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111- CARACTERIZAÇÃO DA PROPOSTA

1 - PROGRAMA I T TULO DA OBRA I
Convênio para viabilizar as competências do Comitês de Bacia Hidrográfica COnf0t111eArt. 4~ I
da Lei 13.199/99. I

•

2 - FUNDAMENT AÇAO LEGAL

A Lei Estadual n" 13.199, de 2Y de janeiro U<.: 1999, instituiu o . istema Estadual de
Gerenciarnento de Recursos Hídrico - SEGRlI-MG e a Política Estadual de Recursos Jlidticos.
cujos fundamentos baseiam-se. dentre outros, na adoção da bacia hidro rráfica corno unidade
físico-territorial de planejamento e gerenciamcnio c na dcsccntrulizução dll ge: IÚII d(IS recursos
hídricos com a participação do poder públ ico. dos nxuários de água C das comunidades.

Cabe destacar como entes integrantes do SEGRH-MO os Comitês de Bacia Hidrográlica, órgão .
consultivos, normativos e deliberativo em sua ár a de atuação, compostos por representantes dus
entidades eleitas dos segmentos governamental, usuúno L111 sociedudc ivil org:'ln izada , c as
Agências de Bacia Hidrográfica, unidades e iutivas de ntralizadas, a serem instituídus pelo
Estado. responsáveis pelo sup rte adm inisrratlvo. t cnico I.: finunceiro UIJS seus Iespec. ivos
comitês de bacia hidrográfica. Enquanto não são criuda as ugêncin de bacia hidrográfica. 11 L\.:1
n" 13,199/99 faculta ao E tado a pos ibilidadc de cclebruçüo de Contrato de Gestão COIll

organizações civis de recursos hídricos, que são equiparadas à: agencias de ba ia para o e erclcio
de funções de sua competência.

o Decreto Estadual n? 45.230 de 03 de dezembro de 20UlJ, regulamenta dispositivo da I.·~i IlU

15,910, de 21 de dezembro de 2005, qu dispõe sobre o Fundo de Recuperação. Protcç io 1,.'

Desenvolvimento ustentável das Bacias Hidrográficas do Estado de Minas Gerais fHIDRO
onde estabelece o percentual de até 7,5% (sete e meio por cento) do valor total anual do FHIDRO
para a aplicação nas ações de custeio técnico e administrativo de todos os comitês de bacias
hidrográficas previstos e institui dos. no Estado de Minas Gerais. com vistas ao fortaleciment de
sua atuação. Este percentual será liberado anualmente dividido em cotas-parte entre o númer de
comitês formalmente instituídos no Estado. Para os comitês que tenham instituídas as Agêreias I
de Bacia ou entidades a elas equiparadas, por meio de Deliberação do CERH o valor referente
será repassado diretamente a esta entidade, na forma prevista pelos respectivos Contrato) de
Gestão. Para os comitês que ainda não tenham Agência de Bacia ou entidades a elas equiparadas.
os recursos poderão ser repassados a organizaçõe não governamentais inscritas no C3d, stro
Estadual de Entidades Ambientalistas (CEEA), nos termos da Resolução EMAD n.? 696, d ~ 181
de janeiro de 2008. e no Cadastro Geral de Convenentes do Estado de Minas Gerais (C A G1::,C ),
por meio da apresentação de Deliberação de aprovação da indicação pelo respectivo Comitê, oern I
como do Plano anual de Trabalho.

, . I
Dessa forma o CONSORCIO INTERMUNIClPAL DA BACIA HIDRO RAFICA DO. I
RIOS PlRACICABA. CAPIVARI E JUNDIAj CO ÓRCIO PCJ a partir de indicação do
Comitê da Bacia Hidrográfica dos Rios Piracicaba e Jaguari através da Deliberação n 005/2008
de 27/0612008 será a Convenente que executará o prc ente plano de trabalho. A

r/jl
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3 - TIPO DE ATENDIMENTO 4 - PERIODO DE EXECUÇÃO
INIcIO i TÉRMINO

( ) Proteção e Conservação da Biodiversidade:
( ) Proteção à Fauna e à Flora;
( ) Proteção e/ou Recuperação de ascentes:
( J Prevenção e Combate a incêndios Eloresrar ;
( ) Recuperação de Áreas Degradadas;
( ) Reflorestamento:
( ) Programa de Educação Ambiental:
(x ) Gestão de Recursos Hídricos:
( ) Preservação da Quantidade e da Qualidade das Águas:
( ) Triagem e Compostagem de Reslduos ólidos:
( ) Prevenção do Meio Ambiente (Poluição) / QU::lI idade du Ar:
( ) Prevenção do Meio Ambiente I Degradaçêo Arnbicmul;
( ) Desenvolvimento de Projeto. de Preservação do Meio Ambiente:
( ) Capecítação I Cursos peru Manutenção e Recuperaç. \) rnbiental
( ) Saneamento Ambiental.

Março
2010

Março
2011

5. - OBJETIVOS ESPECIFICOS

o presente onvênio objetiva viahilizar as cornpct nela: do Corrutê de Ba iu Hidrugiufica t111~

Rios Piracicaba e Jaguari, quais sejam:

• Promover a integração com os Comitês das Bacias l lidrogrúficas dos Rios
Piracicaba, Capivari e Jundiaí (Comitês PC.T)e outros órgãos c colegiudos atuantes
na gestão do recursos hídrico .

• Opcracionaliznr Iornec r sUl orte administrati () à. reuniões tio Cornitc 11J

• Fornecer apoio técnico a estudos realizado na bacia hidrográficu;

• Elaborar Relatório Anual de Atividades do Comitê. conforme previsto na
legislação e apresentá-lo em reunião plenária para deliberação.

• Realizar atividades de comunicação e mobilização social por meio de as es oria de
imprensa e outras atividades afins. visando fomecer visibilidad do Comitê no
diversos meios de comunicação.

6 - JUSTIFICATIVA

A Lei Estadual n? 13.199, de 29 de janeiro de 1999. in tituiu o L i tema E iadual de
Gerenciamento de Recursos Hídricos - EGRHlMG e a Política Estadual de Recur os l lídricos.
cujos fundamentos baseiam-se, dentre outros, na ado ão da bacia hidr gráfica amo unidade
fisico-territorial de planejamento e gerenciarnento e na descentralização da ge tão dos recur o'
hídricos com a participação d? poder público, 'dos usuários de água e das comunidades.

Cabe destacar como entes integrante do EGRH-MG Comitê de Bacia Hidrcgráfica. órgãos
consultivos, normativos e deliberativos em ua área de atuação. composto por representantes das
entidades eleitas dos segmentos governamental. u uário e da ociedade civil organizada. e as
Agências de Bacia Hidr gráfica. 1.1 idades execu : -as descentralizadas. :n~1iI 'rl;":,,! Ir Fstad
responsáveis pelo suporte administrativo, técnico e financeir aos 'eu respectivos comitê de
bacia hidro!ITáfica. En uanto não são criadas as agências de bacia hidrográfica. a Lei n° 13.19 /99

,



faculta ao Estado a possibilidade de celebração de Contrato de Gestão com organizações civis de
"-1 recursos hídricos, que são equiparadas às agências d ba ia para o ex releio de funçõe de sua

competência.

A Bacia Hidrográfica dos Rios Piracicaba e Jaguari. de domínio do estado de Minas Gerai .
compreende uma área de aproximadamente 1.165.88 krn? e uma população de 60.398 habitantes,
constituindo nesse Estado uma Unidade de Planejamento e Gerenciamento de Recursos Hídricos
(UPGRH) designada pela sigla PJ-Ol. Essa Unidade engloba, par ial e integralmente, os
territórios de 05 municípios: Extrema, Camanducaia.Tolcdo. Itapcva c . 'apucaí-Mirim.

Por sua vez. o Comitê da Bacia Hidrográfica U()S Rios Piracicaba e Jaguari roi instituído pelo
Decreto Estadual 44.433, de 04 d janeiro de 2007. rendo composto por 12 representantes
indicados pelo órgãos e entidades eleitos de quan n segmentos, entre titulare . L' suplentes. poder
público estadual, municipal, usuários de água c da S cicdude Gi il ligada. ao. recursos hídrico:
ituados nessa bacia hidrográfica. Enquanto )cguo de Estado integrante do Si temu Esradual de

Gerenciamento de Recursos Hídricos - SEGRH-MG o C.8H - P.T ai rCSC!1TR competência-
deliberativa , normativas c consulti us em ...ua área tcrritonal de ní uuçuo olu questões
relacionadas à água.

Nesse sentido há necessidade de propiciar r cursos finan iros puru li cstruuuuçun tI. ica C

operacional dos Comitês de Bacia hidrográfica e o E '(nu d Minas Gerais por meio du ;)EMI\D
irá repassa!' recursos do FL~rrDRO. os quais deverão custear as atividudcs d s Comitês. .onforrne
estabelece o Art. 3\\ parágrafo 40 do Decreto 45. ~O/U9.

Como o Comitê não tem pcr onalidade jurídica a entidade eu SÓR Ia INTER
DAS BACIAS HIDROGRÁFICA DO RlO PlRACICABA, CAPIV Rl E J
CONSÓRCIO PC] prestará o suporte admini trativo. financeiro e técnico ao C8H - P.l.

1('1 PA I.
DlAí -

Portanto, o objeto deste Convênio é de extrema importância uma vez que ele irá propiciar as
condições para o fortalecimento in titucionaJ d CBH-PJ o que c n eqüent 111 nt , contribuirá
para o seu melhor desempenho. Ademais. est Con ênio vai contribuir para fornecer a
visibilidade do Comitê junto a população da bacia e o BH-Pj vai exercer o seu papel de co-
gestor da gestão de recursos hídricos em sua área de atuação.

7 - PESSOAS BENEFICIADAS
QUANTIDADE DESCRiÇÃO

60.398 pessoas População da Bacia Hidrcgráfica do Rio Piracicaba e Jaguari
(P J1) localizada no Estado de Minas Gerais.

8 - EMENDA PARLAMENTAR
N° DA EMENDA VALOR DA EMENDAPARLAMENTAR



IV - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (Meta, Etapa ou Fase)

INDICADOR I

DURAÇÃOETAPAl I

META ESPECIFICAÇAo FíSICO
FASE Unido Quant. Início Término

I
I

I

N° de Reuniões ordinárias, extraordinánas e Reunião! Março I Março I1 1 02 I
eventos realizados Evento 2010 2011

I
I I I
r- I ,

I Relatóno I I
I

1 N° de Relatónos técnicos elaboraoos 01
Março Março I
2010 I 2011 I

I I
I

2 I -I- - , I
-

,

2 Relatório Anual de Atividades do Comité
Relatórlo I 01 Março Marco

elaborada I 2010 2011 I

I I-
I

- -j
N° de maténas/artlgostrelease"

3 1 encaminhados aos meios d comum çáo
Unido 04

Març(,\ Março
por reunião orcínarla ou extraordinária ou

I

I
2010 2011

eventos reellzacos _I j I

I

•

v - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS

- ---
1 - DEMONSTRATIVO DE RECURSOS
COolGO ESPECIFICAÇÃO CONCEDENTE PROPONENTE TOTAL

33.90.14 Diárias de Viagens 3600,00 3.600,00

33.90.33 Passagens 6.000,00 6.000,00

33.90.30 Material de Consumo 6.000,00 6.000,QO

33.90.36 O. S. T. P. - Ffsica 20.400,00
I

20400,00

33.90.39 O. S. T. P. - Jurfdica 107.870,00 i 107.870,00
TOTAL 143.870,00 I 143.870,00

2 - VALOR DA PROPOSTAlCONTRAPARTIDA
ESPECIFICAÇÃO VALOR I % OBSERVAÇÃO

SOLICITADO AO CONCEDENTE 143.870,00 I 100
CONTRAPARTI DA I

CUSTO TOTAL DA PROPOSTA 143.870,00 I 100
3 - CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4341.18.544.011.4252.0001.33.50.41- 31.1.1

4 - RESUMO DA APLICAÇÃO (CONCEDENTE)
ESPECIFICAÇÃO VALOR I CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

1a Parcela 71.935.00 I Abril/2010 (128 Parcela 71.935,00 I Novembro!2010
TOTAL 143.870,00 i --- j

-.



5 - RESUMO DA APLICAÇÃO (PROPONENTE)
ESPECIFICAÇÃO VALOR I CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

TOTAL 0,00 i
I -

VI - DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal da Convenente, declaro, para fins de prova Junto à Concedente, para os
.efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o
Estado de Minas Gerais ou qualquer órqão ou entidade da Administração Pública Estadual. que Impeça a
transferência de recursos oriundos de dotações con Igriados nos orçamentos do Estado, na arma deste
Plano de Trabalho, ~ ---- 1

~eLo AUGUSTO ~ERUGINI
Belo Horizonte de de 2010 ! ~o~e/ASSInê1tIJr do Titular

~----------------------------------~----------------------------- ----------~
VII - RESERVADO AO CONCEDENTE

- - -
1 - PARECER TÉCNICO (Favorável/Não Favorável)

TEXTO DO PARECER (RESUMO)
(em anexo)

Técnico da Diretoria: Masp Dat ' 1- 1 -

Diretor: Masp: Data: 1__ 1-- --

--- -- - --2 - OBSERVAÇÃO

2 - PARECER JURfOICO
(em anexo) ,

Advogado Responsável: Masp: Data: /-- 1

2 - OBSERVAÇAo

Conferido por:

Técnico/Analista Masp, Data, 1 1--

O Plano de Trabalho apresentado pelo Convenente está de acordo com o parágrafo 1', do art. 116:pa, ~i
Fe,deraI n" 8,666, de 21/06/1993, pooenoo ser aprovado, observando-se as mrormaçoes contidas no ao k>
acima. --=-- /
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Geraldo Ma e ~celos Martlns
Diretor de Convênios

CarIYI~SSOS Laia
Superintendente de Contabilidade e

Finanças


